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DECRETO Nº 010, DE 22 DE JANEIRO DE 2018 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO – CAE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica 

Municipal e demais normas correlatas; 

 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor o Conselho Municipal do de 

Alimentação Escolar – CAE -, de acordo com as representatividades abaixo: 

Representantes do Poder Executivo: 

Titular - JOÃO VITOR GONÇALVES DA ROCHA 

Suplente - ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Representantes dos Profissionais da Educação: 

Titular - FERNANDA DELORENCE - Presidente 

Suplente - ELIANA MARA MASSOLAR FRANÇA DOS REIS - Vice - presidente 

Titular - KELLY CRISTINA BERNARDO DA SILVA JAQUES - Primeira Secretária 

Suplente - GERLANE ANDRADE RAIMUNDO - Segunda Secretária 

Representantes de Pais de Alunos: 

Titular - JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

Suplente - SIMONE BESSA DE PAULA 

Titular - ROBERTO DA SILVA MELLO 

Suplente - MARILZA DAS GRAÇAS LEITE BUZATTO 
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Titular - ADRIANA RIOS HERCULANO DO ROZÁRIO 

Suplente - LUCIMAR TEIXEIRA NARLIM 

Representantes da Sociedade Civil: 

Titular - WESLEY TEODORO ORNELLAS CANTARIM 

Suplente - CARLA BENTO DE SOUZA FERREIRA 

Titular - MARIA DA PENHA SILVA 

Suplente - DENISE BOECHAT FAGUNDES SERRA 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular - SHEIRLA AGUIAR CONCEIÇÃO 

Suplente - ARMINDA BEATRICE DE CARVALHO VENTURY 

 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 26 de Dezembro de 2017. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal em Exercício 


